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ESTADO DO MARANHÃO

|J PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n' 102. Centro, Sâo Pedro dos Crenles M-' CEP, 6597' 000
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PUEGAO ELETRÔNICO N“ 004/2021

PROCESSO ADiVIINISTRATIVO N ' 047/2021

CON1RATO N° 076/2021

^>'ONTRA Í"0 DE COMPRA N" 076/2021, QUE

'■AZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÀO
EDRO í>OS CRENTES - MA, 1 A EMPRESA

■ 1. L. N. PEREIRA TRASNPOR l ES EIRELI -
IPP.

O MUNíCTPIO Í)E SAO PEDRO D(.»S CRENTi .S. com sede admini.slraiiMi simada à Av.
Canaà- 102. Ccinro - Sào Pedro dos Crcn es - MA. inscrito no CNPJ./MF: 01 .
neste alo representado pelo Prefeito Municipal, Sr Lahesio Rodrigues do fioni iin. brasileiro,
casado, acenle político, portador do CPF n' 87.5.581.493-04, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa M. í... N. PEREIRA TRASNFORTES lOREM - EPP
insenia no CNP.Í/MF aob o n" 15.761.694/0001-5’í’. sediada na rua 04. n“ 364 suki A,. Bairro
Caiunibi. em Balsas - MA. doravante de-igiiada CONTRATADA, nesíè ato representada pela
Sra. Maria íaicia Nazareno Pereira. p('i1adora da Carteira de identidade n" 026361052003-1

no Processo

7.ÍS44/0Ü01-62.

GEJSPC/MA c CPF iC 351 .924.613-9Í. ieiuio em vista o que con
administrativo n‘* 047/2021 e cm observância às disposições da Lei n" 8.666, de 2 ! de junho de

2002 c n.i Lei iri 8.078, de I990 - C6dig(^ dc DefesaB)9 .3. da Lei iri 10,520. dc 1? dc julho d'
do Consumidor, resolvem celebrar o presciuc Termu de Contrato,-decorrenic do Pregão n
004/2021. mediante as eláusulas c condições a sçgnir enunciadas, ç

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJF 1 (;

Iv locação dc
(ie São Pedro

iK' Termo dc

1 . 1 .0 objeto do presente Termo dc ( ontrato t a contratação de empreo
0‘iculos para o transporte dos alunos ila rede Municipal de ensino do Munieij

MÁ, conforme espccil ícaçòes e quaiuilativos esfâbeiecido-

s. 1

■'\c
dos Crentes —

U)

RcrcrcncÍa,^anexo do Edital. j, I

do Pregão, identiílcado im preâmbulo c à! .2, Este 'iermo de Contrato vinciila-sv ao Edim
proposta vencedora, indcpcndentcmeníc dc transe ição.

contraio consta na plannha i-eadcquada.^ ojcio des e1 ..3. Discriminação e quantidades d
anexa a este insirumcnio contratual .

( I

1 .4. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGl \C!A
a as.sinatura atéde Conii -Uo será a partir da data dc ■

da Lei iT 8.666, de 199.'
I  ..s, O prazo de vigência deste Ternv
31/I2/202L prorrogável na forma dr art, 57, .s

Poi
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2. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇ O

2.1. O valor do presente Termo dc ( lintraio é de R$ 114.000,00 (cento v quatorze mil

rcai.s).

2.2. No valor acima estào incluída- todas - s despesas ordinárias dircias c indiretas

decorrentes da execução coníraluaí. indusivc tributos e,''bu impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, ílscais ̂  comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprnncnto ini .gral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇ ÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A.s despesas decorrentes desia contratação estào prog^amada^ em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercí;. lO dc 2021, na

classificação abaixo:

07 - SEX. MUNIC. DE EDUCAÇAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTl RA

12.362.0408.2Ü38 - Manutenção PE ATE - iM A

3.3.90.39.0Ü - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ü8 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036-Manutenção do Programa de Transporte Escolar

33.90.39.00 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

FUNDO MANUA l .DES.EDUC AÇÃO BASICA12-FUNDEB

12361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

33.90.39.00 - Outros Serviços de I erceíros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMEMO

e demais condiçocs a ele referentes enconiram-sc no Termo3.2. ü prazo para pagamento

dc Referencia.

4. CLÁUSULA SEXTA - REAJUS TE

4d. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as ̂ tabelecida^ no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA SÉTIMA-GARAN i I \ DE EXECUÇÃO

5.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

0. CLÁUSULA OITAVA - ENTRFXi.C F. RECFlíIMENTO DO OBJETO

recebimento da objeto são aquelas previstas no Termo de6.Í. As condições de entrega c

Referência, anexo ao Edital.

ContissSo Ptír-nanonio dc LkàUçAtJ
cpIprrspc^íf^otnHiil.com
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7. Ct AÚSIJLA NONA - FISCAÍ JZAÇ \o

■^.Í.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo
do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATAM E E DA8. CLAUSDLA DÉCIMA
CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Tenno de Referência, anexo do Editai

9. CLÁEISULA DÉCIMA PRIMEIRA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As sanções referentes à execução do contrato sào aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA RESCISÃO

!ü. 1. O presente Teimo de Contrato fvidcrá ser escindido:

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei n*' S 666. de 993,  e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei. sem prejui/O da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

10.1 .2. Amigavelmente, nos termos do art. 79 inciso II, da Lei n2 8.666, «.ie 1993.

1Ü.2. Os casos dc rescisão contratual ser|o iormalmentc motivados, asscgurando-sc à
CONTRATADA o direito à prévia c ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATÁjNTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 11 da 1 oi n” 8.666, de 1993.

10.4. O termo dc rcvscisão será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

10.4. L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

10.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados ainda devidos;

iO.4.3. Indenizações e multas,

II. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

! 1 .1. É vedado à CONTR.ATADA mrcrroniper a execução dos serviços sob alegação de
inadimpicmento por parte da CON I R \TaNTE. salvo nos casos previstos cm lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTER VÇÕES

i 2.1. Eventuais alterações contrafuai'. reger-se- to pela disciplina do art. 6.'' da Lei 8.666.
de 1993.

Con«5sSo Perrranenlo de üàlaçéo
cpttxospíéèhoimail.com
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!2.2. A CONTRATADA é obrigad.i a aceii ir, nas mesmas condições coinratuais, os
acréscimos ou supressões que se ri7crcm nect ssários, até o limite de 25"v. (vinte e cinco
por cento) do valor iniciai atualizado do contra:->.

12.3. As supressões resultantes dc acordo cek brado entre as partes conii aiames poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cine.^ por cenio) do valor inicial atualizado do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela 'ONTRATANTE, segundi . as disposições
contidas na Lei 8.666. de 1993. na Lei n“ 10.52Ü, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrati\os e, subsidíariamenie, segundo as disposições contidas
na Lei n” 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - IHJBLICAt ÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTl providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da Uniáo e do Município, no prazo previsto na Lei n*' 8.666, de
1993. < o

',V'

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

15. L É eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA para dirimir os litígic^ que decorrerem
da execução dcsie Tenno de Contraio que nao possam ser compostos ju-la conciliação,
confonne art. 55, §2*^ da Lei 8.666 93.

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contratô foi lavr^o em duas (duas)

vias de igual teor» que,,depois de lido e achado em vai;aiísma^i^eÍ0S contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 18 dc março dc 2021.

LAHE5IO RODRIGUES ass iiado de forma digital
por -AHESIO RODRIGUES

BONF!M:875SS 49304 DO HONF!Mr07558M93O4

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
CONTRATANTE

PRLFi ITO MI NICTPAL

DO

Comisoào Perrraitono Litílaçáo
cplpnisnc®ho!inai!.coiTi
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CNPJ: 1S.76l.694/0!'54.?fl
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M. L. N. PEREIRA TRASNPORTES EIRELI - EPP
CNPJ/IVIF sob o n" 15.'')!.694/0001-57

SRA. MARIA U CIA NA/ ARENO PERERIA
CONTRAT xDA

/
SA.-A

(4r CôrUâlKf)
iraEDE NERES DE ( ARVALHO ALVES

CPF 607.104A03-70
FISCAi, DECOMRATOS
PORTARIA N° >50/2021

TESTEMUNHAS: ^

^)uJsyy\3^ 'ÁJm. CPFj25ÜxiOÍJi3 â-.94™

Cú.num

Comiw.ílo Purniai>«r>tó rio Lidlaçáo
cpIprr.spcéÇholniBii.com



ANSBALSAS
i^ ANSPOH ) ES imULi - RFP

l^sc: MUR: n.092.570-87
V Nf í .N Vmv.Wi -\

{‘NIM: 15.761.694/0Oi'|.S-

Rua 04, n" 36 J SÍ \ CaUiriibí Haísas - MA

CI:P:05.H0*m íiO (00) 08105 3392

A Prefeitura Municipal de SÕo Pedro dos Cicnfr
Comissãíí Permanente de UcitoçÕo - CPL

limo. Sf Pt egoeifú(a} e demais Membros da ('o> nssdú Per> ncmente de LkftúÇÕO
ôrgâo /nteressado: Serretoria Municipal dv I du í^õo
Processo Administrativo: 047/2021

Modclirínde Pddaf de Licitação Pregão Elet--mr o  - (X)-}/2021 - CPL

Tipo de hiigamento: Menor Preço por (tem

Local Píirto! de compras do governo federal UA -G: 98024?
Ooto iO de março de 2021 /Horórm: lAbOOmir-

Objetivo ■ 4 cmtrataçôo de empresa pam locoçuo de vekulos para ú de trmsporm mcúhr dos mnm m
rede mumapol de ensino do municiph de São P'’dro dos C/entes.

MA

Adequação da Proposta itens 1 -16 e 18

proposto relativa a tíc>taçõo em epígrafe,
ser \reríficadcs na preparação da

desenvokr^rdo os trabalhos e

Pelo premente, submetemos à apreciação de Vosso' Senhorias a nossa
ossummao inteira responsabilidade por quaisquet eras ou omis<ões que venham a

mesma f declaramos ainda que, tenfios pleno conht nmento das condições em que se

concordamos com a totalidade das instruções e crite ios de quai fícaçõo definidos ^

cmjctiv. A comra.açso de empresa para tocaçSo de vela.los para o de

mumapcl de ensma do municipia de SSe Pedro das Crentes, conforme cond.ções, paontidades - erage

estobeleadas neste Edital e seus Anexos.

Dados çmpresa:
m.l.n pereira transportes eireü - EPP
'NPT 15 ’61 694/0001-57/INSC MUN.: 11.092,57C 87

Rua 04, n'= 364 SI A - Catumbi - Balsa. - MA / ^0-^
,a nazareno@hotmail.com / Fone: (99) 98 lOS - 3392

Conta Corrente ns 3-955-y)

X)

Email;íuc!3-

Dados Bencários: {Banco Bradesco 237, Agência 78

Responsável pela Assinatura do Contrato:
fãnmfd Maria lucra Nazareno Pereira

Cédula de .dentidade/órgSo emissor: 26361052003: GEJSPC/MA.

CPF: 351 924.613-91

.-go/Fanç3c:Proprietária

i P. M.X

QEANTP.MEl>U»KM/DI total kmDIASmarca/modilo
espf.cificacôes A

I fF.M

'{i.K^ dt l)T íum) veiculo D20
. ustmilar O mtíisportc dm
; alunus aer

locsInlaJcs Tauá. Buriti

! DanMs, iv-ufrão. Kttzaré^ o
* Povoado

RS
MARCA/MODU-O i i
GMCHEVROLEI I KH)
D20CUSTOM

’  i-i}R$2b.m 40,(WOO200

I  ; das

: xespertini 
‘  dc 0! ium) íOiii«

iXWtC dos aÊanos âM
Partiw^ da

par* o
tlc:

RS
.  ic-caJKte^-
; k»l«We BKwda M««m.

stsáe dr líiuníeipk) - Escn

MiínieipsH ■\n»baá Mascanaiha-s

,,4.  —

MARCA/MODU O
íMP / MSEN/ O

R$17.^88 , 200
16 1630

is».
■).4.--v-v - \

1  ■’

Digitalizada com CamScanner
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A Prefeitura Municipal de Sôo Pedro dos Crentr ● MA

Comtssõo Permanente de UdtaçÕú « CPI

limo. Sr: Preopetrofo) e demais Membros da Cnmh âo Permnnent^ de LkltaçÕQ

órgão interessado' Secretario Municipal de Pdui fti âú

Processo Administrativo. 047/2021

Modahdode f ditai de Ucitoçôo Pregõo Bletrônit o A/e 0Õ4/2021 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Local' Portoi de compras do governo federal UAS6 '^80242

ÜatO' 10 de março de 2021 /Horário: X4h00nun,

Objetivo: A conírataçõo de empresa poro locação de veículos para o de transporá êiieoíof dos aHi-fí0$ da

rede mur)iopal de ensino do município de Sõo Pedi  > dos Crentes.

, 0 ,

íunU (Onihusl' ●K -U'' íic

par,' rranspirnc dos alunos das
'Kv.iíidadcs. Partindo da>' c R$MARCA/MODLEO

SCANIA/F113 H1
RI 2fj:-8.800?0044Bunti Cumprido,l<K.lltd;kk*S

M A !30 ate ,; Fs-xila Municipal
Hido'orando »,\K4ho. no mmo

??

marimno.

a) Fraac de validade da proposta, que não poderá scr mfenor a 60 (sessenta) dias, contados a pí.riif du data de sua
aben'üia.
h, o prazo para entrega do(s) produto(s>'semço(s) ob;do desta 1.citação é “ Pf *
Fornecimento execução de serviços” emitida pela Preter ura Municipal de São Pe*o dos Crentes-, -
Cl cniregas sem) feitas mediauíe as ordens dcemreg:- parciais cnm mdicaçâo das quantidades ■ -nakrul-

R$ n 4.000,00 (Cen&o e quatorze nui rems)c) Preço Toiai por exteaso

Mespoosâvel pela Assinatura do Contrato:
Some Maria l.ucía Nazareno Pereira
Cédula dc identidade-órgão emissor: 263610520031 uf iSPC-MA.

-^5!.924 613-91
arco Puí:sçã<- Proprietána

0ãdos i &mpiemmtare^ da Empresa:
I-mail lucÍ3-n:t/areno(^ÍK)mja!l-com
I oiK' (99)98105 -3392 , ● ««,
Dados Bancários: (Banco Bradcsco 237 , Agína» 782.

v»nta Canente 30.955-9)

MA 09dt maivode 2021São Peilro dos Cremes-

1  .

^
'-i H l X

ME
Ari

MLN FEREiP’a íRANSPORTE
Maria Lucia Pereira

CPF iC 3"’1.924.613-91
RG n** 2636105 20031 GFJSPC/MA

Digitalizada com CamScanner


